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Portarias 
PORTARIA Nº 98, DE 24 DE MARÇO DE 
2.025. 

 “Dispõe sobre a nomeação de empregado 
em cargo de provimento em comissão, e 
dá outras providências.” 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 
do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - NOMEAR, nos termos do artigo 17, 
inciso II, da Lei Municipal nº 122, de 16 de 
junho de 1.975, a partir de 24 de março de 
2.025, a  Sra. MARIA CLARA CARDOSO 
FERNANDES, portador do R.G. nº 59.513.955 
SP/SSP, empregado público, contratada no 
regime da C.L.T. no emprego de Auxiliar 
Administrativo, referência “FE-E”, para 
ocupar o cargo em comissão de DIRETOR DA 
RECEITA, símbolo “CC-BI”, criado pela Lei 
Municipal nº 141, de 30 de março de 2.023, 
ficando assegurado todas as garantias de seu 
emprego próprio, de acordo com o artigo 450 
da C.L.T.. 
Art. 2º- O Departamento de Pessoal procederá 
às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 24 
de março de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 24 de março de 2.025 e publicada 
no Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 
PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 99, DE 24 DE MARÇO DE 
2.025. 

  
“Dispõe sobre admissão no Quadro de 
Pessoal Variável – Q.P.V., desta 
Prefeitura Municipal, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 
do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, 
Concurso Público 01/2023,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 24 de 
março de 2.025, sob regime da Consolidação 
das Leis Trabalhistas: 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
VANESSA ABREU PEDROSO TERCEIRO 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições ao 
contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 24 de 
março de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de 
Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Santa Branca, em 24 de março de 2.025 e 
publicada no Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 
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Licitação 
AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025– 
PROCESSO Nº 792/2025. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS EMERGENCIAIS PARA 
FORNECIMENTO AOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Data 
da realização: 07/04/2025. Recebimento das 
propostas eletrônicas: a partir do dia 
25/03/2025 ao dia 07/04/2025  até às 
08h50min. Início da etapa de lances: dia 
07/04/2025  a partir das 09h00min. 
Documentação: Os documentos 
correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão 
ser encaminhados para o sistema eletrônico 
disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
conforme especificado no edital. Outros 
esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da 
Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 ou 
através do e-mail: 
pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 
obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 
ser efetuada através do link 
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 
Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2025– 
PROCESSO Nº 777/2025. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS HOSPITALARES, GRUPO 
IV, VISANDO ATENDER AO SETOR DE 
SAÚDE DURANTE UM PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES. Data da 
realização: 08/04/2025. Recebimento das 
propostas eletrônicas: a partir do dia 
25/03/2025  ao dia 08/04/2025 até às 
08h50min. Início da etapa de lances: dia 
08/04/2025 a partir das 09h00min. 

Documentação: Os documentos 
correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão 
ser encaminhados para o sistema eletrônico 
disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
conforme especificado no edital. Outros 
esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da 
Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 ou 
através do e-mail: 
pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 
obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 
ser efetuada através do link 
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 
Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - 
PROCESSO Nº 507/2025 - 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
OBJETO: Repasse para pagamento de 
anuidade – UNDIME – “UNIÃO DIS 
DURUGENTES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO”. RATIFICO a contratação 
pertencente ao UNIAO DIRIGENTES 
MUNICIPAIS DE EDUC DO EST SP – 
UNDIME – SP, CNPJ 59.480.558/0001-64, 
por meio de Inexigibilidade de Licitação, com 
respaldo no Artigo 74, inciso III, alínea “f”, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, no valor global de 
R$ 1.754,00 (mil setecentos e cinquenta e 
quatro reais).  Adriano Marchesani Levorin – 
Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - 
PROCESSO Nº 715/2025 - 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO ALTO VALE DO PARAÍBA. 
RATIFICO a contratação pertencente ao 
CONSORCIO PUBLICO AGENCIA 
AMBIENTAL DO VALE DO PARAIBA, 
CNPJ 45.082.421/0001-47, por meio de 
Inexigibilidade de Licitação, com respaldo no 
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Artigo 75, inciso XI, da Lei Federal nº 
14.133/2021, no valor global de R$ 74.300,57 
(setenta e quatro mil e trezentos reais e 
cinquenta e sete centavos).  Adriano 
Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 05/2025- PROCESSO Nº 
411/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO "DIA DAS 
MULHERES 2025" PARA ATENDER OS 
USUÁRIOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS E 
COMUNIDADE ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. Nos termos do 
artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14.133/2021, adjudico o objeto do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 05/2025, em favor da 
seguinte empresa: NATASCHA LOPES 
MARANGON LTDA, inscrita no CNPJ nº 
35.951.180/0001-71, pelo valor de R$ 
65.800,00 ( Sessenta e cinco mil e oitocentos 
reais). A homologação do presente PREGÃO 
ELETRÔNICO é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo 
em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições 
previstas no edital. A empresa vencedora fica 
obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto 
adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
Por fim, autorizo a diretoria de licitações e 

contratos a publicação do termo de 
Adjudicação e Homologação para o PREGÃO 
ELETRÔNICO no Diário Oficial do 
Município, site institucional deste órgão e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 24 de 
março de 2025. Adriano Marchesani Levorin – 
Prefeito Municipal.  

EXTRATO – ADJUDICAÇÃO – DISPENSA 
ELETRÔNICO Nº 09/2025 – PROCESSO Nº 
531/2025. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
PROTETOR SOLAR PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA SERVIDORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
POR PERÍODO DE 3 MESES ATÉ A 
ELABORAÇÃO DE NOVO PROCESSO DE 
AQUISIÇÃO PARA SUPRIMENTO DE 12 
MESES. ADJUDICO o objeto da dispensa 
eletrônico em epígrafe com respaldo no Art. 
75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 
437/2024 em favor da empresa 52.023.056 
MARCOS ALEXANDRE HIROSHI 
KUSSUMAT – CNPJ: 52.023.056/0001-65 
pelo valor global de R$ 4.458,30 (quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta 
centavos). Alysson Henrique Faria de Oliveira 
Reis – Operador de Sistema. Adriano 
Marchesani Levorin – Prefeito Municipal - 
Autoridade competente.  

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 09/2025 – 
PROCESSO Nº 531/2025. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR 
PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
SERVIDORES DA SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE SAÚDE POR PERÍODO 
DE 3 MESES ATÉ A ELABORAÇÃO DE 
NOVO PROCESSO DE AQUISIÇÃO PARA 
SUPRIMENTO DE 12 MESES. 
HOMOLOGO o certame em favor da empresa 
52.023.056 MARCOS ALEXANDRE 
HIROSHI KUSSUMAT – CNPJ: 
52.023.056/0001-65 pelo valor global de R$ 
4.458,30 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta 
e oito reais e trinta centavos). Adriano 
Marchesani Levorin  – Prefeito Municipal - 
Autoridade competente. 
 
EXTRATO – ADJUDICAÇÃO – DISPENSA 
ELETRÔNICO Nº 14/2025 – PROCESSO Nº 
551/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE REPELENTE SONORO 
PARA COLUMBÍDEOS E APLICAÇÃO DE 
REPELENTE QUÍMICO PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
OBRAS, SERVIÇOS, TRANSPORTES E 
MEIO AMBIENTE. ADJUDICO o objeto da 
dispensa eletrônico em epígrafe com respaldo 
no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal 
nº 437/2024 em favor da empresa RB - 
RANDY BALDRESCA CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS LTDA – CNPJ: 
37.526.363/0001-75 pelo valor global de R$ 
41.990,00 (quarenta e um mil, novecentos e 
noventa reais). Alysson Henrique Faria de 
Oliveira Reis – Operador de Sistema. Adriano 
Marchesani Levorin – Prefeito Municipal - 
Autoridade competente.  
 
EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 14/2025 – 
PROCESSO Nº 551/2025. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
REPELENTE SONORO PARA 
COLUMBÍDEOS E APLICAÇÃO DE 
REPELENTE QUÍMICO PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
OBRAS, SERVIÇOS, TRANSPORTES E 
MEIO AMBIENTE. HOMOLOGO o certame 
em favor da empresa RB - RANDY 
BALDRESCA CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS LTDA – CNPJ: 37.526.363/0001-
75 pelo valor global de R$ 41.990,00 (quarenta 
e um mil, novecentos e noventa reais). Adriano 
Marchesani Levorin  – Prefeito Municipal - 
Autoridade competente. 
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